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    ACÓRDÃO

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO
CONSUMERISTA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
DESCONTOS  INDEVIDOS  REALIZADOS  EM
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  SENTENÇA  DE
PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA
AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE
DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE FRAUDE.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DANO  MORAL
EVIDENCIADO.  DEVER  DE  INDENIZAR  DO
BANCO.  CARACTERIZAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO
QUANTUM DE  ACORDO  COM  OS  CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.  ARBITRAMENTO.
OBSERVÂNCIA AO § 2º, DO ART. 85, DO NCPC.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  DO
APELO. 

1.  A  instituição  financeira,  na  condição  de
fornecedora  de  serviços,  responde objetivamente
pelos  danos  causados  à  parte,  em  virtude  da
deficiência na prestação dos serviços, nos termos
do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor.

Apelação Cível nº 0000201-23.2014.815.0611  1



2.  Não  tendo  sido  comprovado  que  a  autora
celebrou  os  contratos  motivadores  dos  débitos
questionados,  é  de  declarar  indevidos  os
descontos  realizados  nos  seus  proventos  e,  por
consequência, reconhecer o dever de indenizar do
réu/recorrido.

3.  A indenização por dano moral  deve ser fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades do caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl. 154.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por  Marluce Angelina
do Nascimento,  no intuito  de ver reformada a sentença (fls.  78-81)  que
julgou  procedente  em  parte  o  pedido  declinado  na  inicial  da  Ação
Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c  Repetição  de  Indébito  e
Indenização por  Danos Morais  e  Materiais  de que cuidam os presentes
autos, intentada pela apelante em desfavor do Banco Cifra S/A, consoante
se verifica do respectivo excerto dispositivo: 

“Isto  posto,  e  atenta  ao  mais  que  dos  autos  consta,
RESOLVO  O  MÉRITO  JULGANDO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE NA INICIAL, nos
termos do art. 269, I, do CPC, e demais fundamentações
mencionadas à espécie, para:
1. Declarar inexistente a relação jurídica em discussão
e, por consequência, DETERMINAR A CESSAÇÃO DOS
DESCONTOS  EM  SEUS  PROVENTOS  DOS  VALORES
MENCIONADOS NA INAUGURAL;
2. Condenar a empresá ré na devolução, em dobro, do
valor  pago a título de empréstimo, acrescida de juros
legais e correção monetária, pelo INPC, a partir de cada
desconto indevido;
3.  Condenar  a  empresa  ré  nos  danos  materiais,
entendidos  estes  como os  honorários  contratuais,  no
valor de 30% (trinta por cento) do total da repetição do
indébito. (…). P. R. I.”

Em  suas  razões  (fls.  85-91),  a  recorrente  defendeu  a
impropriedade do posicionamento deduzido pela Juíza singular quanto à
inexistência de danos morais no caso em testilha, sustentando, para tanto,
que sofreu abalo moral. Assim, pugnou pela reforma da sentença no que
tange à condenação do banco promovido ao pagamento de indenização
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por danos morais, ante os indevidos descontos efetivados nos proventos de
sua aposentadoria,  colacionando,  oportunamente,  jurisprudência  sobre  o
tema.

Sem contrarrazões, vide certidão f. 109v.

Parecer  Ministerial  às  fls.  126/128,  sem  manifestação  de
mérito..

É o relatório. 

VOTO 

De início, ressalte-se que restou devidamente comprovada a
realização  de  descontos  na  aposentadoria  de  Marluce  Angelina  do
Nascimento, em razão de suposto empréstimo contraído junto ao Banco
Cifra - S/A. 

De outra sorte, a autora afirma desconhecer a razão de tal
débito, sob o argumento de jamais ter celebrado o contrato motivador do
desconto em questão. 

Logo, fundamental destacar que a controvérsia em deslinde
almeja discutir a suposta ocorrência de fraude em contrato de empréstimo
realizado junto ao banco recorrido, em nome da autora,  razão pela qual
pleiteia  a  condenação  da  instituição  financeira  ao  pagamento  de
indenização por danos morais.

À luz disso, adentrando-se na análise da casuística, faz-se
imprescindível asseverar que o conjunto probatório colacionado aos autos
denota,  efetivamente,  a  ocorrência  de  fraude  em  redor  de  contrato  de
empréstimo falsamente atribuído à autora/apelante.

No caso sob exame, não se pode duvidar que temos uma
relação  de  caráter  consumerista,  regrado  pela  Lei  Federal  nº  8.078/90
(CDC), razão pela qual se impõe a inversão do ônus da prova, uma vez que
o  autor  é  hipossuficiente  em  face  ao  apelante,  além  de  ser  patente  a
verossimilhança das alegações expostas na inicial, que se coadunam com
o que acontece no sistema bancário do país. Acerca de tal  raciocínio, o
artigo 14, do diploma em apreço dispõe:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre
sua fruição e riscos.

Referendando  o  entendimento  em  consignação,  exsurge,
outrossim, o próprio enunciado sumular de n.  479, do Colendo Superior
Tribunal  de  Justiça,  o  qual  dispõe,  com  bastante  propriedade,  que  “as
instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos  danos
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gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por
terceiros no âmbito de operações bancárias”.

Diante  disso,  configurada  está  a  responsabilidade  da
instituição financeira em reparar os danos causados aos seus clientes em
virtude de sérios defeitos na prestação de serviços oferecidos, a exemplo
da  inércia  do  banco  na  reparação  da  fraude  cometida  em desfavor  da
autora,  ora  apelante,  que  causou  os  descontos  indevidos  nos  seus
proventos da aposentadoria.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
AÇÃO  ORDINÁRIA.  DESCONTO  INDEVIDO  EM
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  DANOS  MORAIS.  1.
Caracterizada  a  conduta  irregular  da  instituição
financeira  ao  proceder  a  descontos  no  benefício  de
aposentadoria do demandante, a título de prestações de
empréstimo,  sem  que  tenha  sido  demonstrada  sua
efetiva contratação, mostra-se devida a fixação de verba
indenizatória em favor do demandante a título de danos
morais. 2. A reparação de danos morais deve proporcionar
justa  satisfação  à  vítima  e,  em  contrapartida,  impor  ao
infrator impacto financeiro, a fim de dissuadi-lo da prática de
novo  ilícito,  porém  de  modo  que  não  signifique
enriquecimento sem causa do ofendido. Ponderação que, no
caso concreto, recomenda a redução da verba indenizatória
fixada em favor do autor para R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com correção monetária pelo IGP-M, a contar da presente
decisão, e juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.  (Apelação  Cível
Nº 70063386411, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em
19/03/2015). (TJ-RS - AC: 70063386411 RS, Relator: Mário
Crespo  Brum,  Data  de  Julgamento:  19/03/2015,  Décima
Segunda  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da
Justiça do dia 24/03/2015). - destaquei

Não destoa a jurisprudência desta E. Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA
DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PENSIONISTA.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  COBRANÇA  DE  PARCELAS  NÃO
CONHECIDAS.  DESCONTO  INDEVIDO.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO  DOS
VALORES DESCONTADOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
DUPLO  INCONFORMISMO.  ENTRELAÇAMENTO  DE
INSURREIÇÕES.  ANÁLISE  CONJUNTA.  DIREITO  DO
CONSUMIDOR.  ERRO  DO  PRESTADOR  DE  SERVIÇO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.  DANO  MORAL.  EVIDENCIADO.  DEVER  DE
INDENIZAR CARACTERIZAÇÃO. FIXAÇÃO DO VALOR DE
ACORDO  COM  OS  CRITÉRIOS  DA RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  QUANTUM  ARBITRADO  COM

Apelação Cível nº 0000201-23.2014.815.0611  4



PRUDÊNCIA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  PAGAMENTO
EM  DOBRO.  ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO.  ERRO
INJUSTIFICADO.  CONFIRMAÇÃO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS CONFORME PRECONIZA
O  ART.  20,  §  3º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
APELO  E  DO  RECURSO  ADESIVO.  -  A  instituição
financeira responde objetivamente pelos danos morais
causados  à  parte,  em  virtude  da  deficiência  na
prestação  dos  serviços  bancários.  -  É  inegável  a
contrariedade  vivenciada  por  pensionista  quando
percebe  que  existiu  em  seus  vencimentos  descontos
concernentes a empréstimo por ela não realizado. -  A
indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  com
prudência,  segundo os critérios da razoabilidade e da
proporcionalidade,  a  fim  de  que  não  se  converta  em
fonte de enriquecimento (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00172395420118152001,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO
DA NOBREGA COUTINHO , j. em 07-04-2015).  - destaquei

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMO  NÃO  CONTRATADO.  PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  DE  EXCLUSÃO  DA
CONDENAÇÃO  EM  DANO  MORAL  E,
ALTERNATIVAMENTE,  REDUÇÃO  DO  VALOR
ARBITRADO. NÃO ACOLHIMENTO. RAZOABILIDADE NA
CONDENAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  JULGADO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
APELO.  -  Infere-se  que  a  instituição  financeira  não
comprovou,  através  da  apresentação  do  contrato
autorizador, o consentimento do promovente em relação
às deduções realizadas em sua conta corrente, pelo que
se  conclui  que  não  se  desincumbiu  de  seu  ônus
probatório.  -  Configurados  os  elementos  da
responsabilidade civil, quais sejam, conduta do agente, dano
caudado  à  vítima  e  nexo  causal,  surge  a  obrigação  de
indenizar o lesado pelos danos morais sofridos. Existe dano
moral em razão de desconto indevido nas contas correntes
dos autores sem a sua autorização, por trazer insegurança
às  relações  jurídicas  existentes,  agravo  à  sua  honra  e
prejuízo  ao  seu  crédito.  (TJPB;  AC-RA 001.2007.006766-
3/002;  Campina  Grande;  Rel.  Juiz  Conv.  José  Aurélio  da
Cruz;  DJPB  03/12/2010;  Pág.  11).  -  Cabe  à  instituição
financeira demandada a demonstração da legitimidade dos
descontos  realizados  na  conta  corrente  do  apelado,  nos
termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00023326320148152003, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 31-03-2015).  - destaquei
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Assim, entendo, inclusive com base na jurisprudência acima,
que  o  fornecedor  que  oferece  atrativos  e  comodidades  para  atrair
consumidores  -  como linhas  de  crédito,  cheques,  cartões  magnéticos  e
caixas rápidos, por exemplo - e está ciente dos riscos que decorrem de sua
atividade, dentre eles a real possibilidade de que pessoas inescrupulosas
apliquem golpes em seus clientes, deve arcar com eventuais falhas de seu
sistema  operacional,  principalmente  no  que  diz  respeito  à  questão  da
segurança dos produtos das agências bancárias.

Não é  demais  destacar  não ser  incomum a existência  de
notícias a respeito das mais diversas fraudes ocorridas junto ao sistema
bancário  em geral,  dentre  as  quais  merecem destaque  as  fraudes  nas
assinaturas de contratos e as clonagens de cheques e cartões, perpetrados
por  meio  de  golpes  variados.  Com as  devidas  adaptações,  afiguram-se
oportunos, consequentemente, os seguintes julgados:

APELAÇÃO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
FRAUDE. UTILIZAÇÃO DE DADOS DO AUTOR. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DOS FATOS DESCONSTITUTIVOS DO
DIREITO DO AUTOR. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ONUS
PROBANDI.  ART.  6º,  VIII,  CDC,  E  ART.  373,  II,  CPC.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  BANCO.  SÚMULA
479,  DO  STJ.  DANOS  MORAIS.  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  E  DO  TJPB.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Consoante  Súmula
479  do  STJ,  "as  instituições  financeiras  respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no
âmbito de operações bancárias".  - Ante a fragilidade da
prova desconstitutiva do direito do autor, haja vista a falta de
comprovação,  por  parte  da  instituição  financeira,  da
legalidade  e  da  validade  do  contrato  de  empréstimo,  a
concessão do pleito autoral se afigura impositiva, sob pena
de afrontas ao direito vindicado, consoante art. 6º, VIII, do
CDC e art. 373, II, do CPC. - Segundo ordenamento jurídico
pátrio,  a  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
mediante prudente  arbítrio,  de  acordo com o princípio  da
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a
extensão  do  dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de
culpa.  Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de
não coibir a reincidência em (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00449088720088152001,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA ,
j. em 31-05-2016)

No mesmo sentido é o seguinte aresto do STJ:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  Ação  de  indenização.
Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria
do correntista.  Inversão do ônus da prova.  É plenamente
viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na
ocorrência  de  saques  indevidos  de  contas  correntes,
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competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus
de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do
direito do autor. Incumbe ao banco demonstrar, por meios
idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo
em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade
de  violação  do  sistema eletrônico  de  saque  por  meio  de
cartão bancário e/ou senha.  Se foi  o cliente que retirou o
dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos
tecnológicos  seguros  para  provar  de  forma  inegável  tal
ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas
não provido. (Resp 727.843/SP, Ministra Nancy Andrighi, 3ª
turma, j. 15.12.2005, DJ 01.02.2005, p. 553).

Destaque-se,  por  oportuno,  que  ainda  que  não  houvesse
culpa  da  instituição  apelada,  sua  responsabilidade  persistiria,  tendo  em
vista  que,  tratando-se  de  relação  de  consumo,  a  responsabilidade
decorrente de defeito no serviço é objetiva, sendo, dessa forma, inafastável
a obrigação do banco de arcar com os prejuízos sofridos pelo demandante.

Portanto, não tendo o banco demandado provado qualquer
fato  impeditivo,  extintivo  ou  modificativo  do  direito  alegado,  conforme
exigência do art.  373, II, do novo Código de Processo Civil,  é imperioso
reconhecer  a  falha  na  prestação  do  serviço  e,  por  consequência,  a
necessidade de indenizar, haja vista ser inegável os transtornos suportados
por quem tem descontados dos seus rendimentos valores decorrentes de
empréstimo que tecnicamente não contraiu. 

No tocante à fixação da verba indenizatória moral, convém
esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar
de acordo com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial versadas
sobre  a  matéria  sub  examine.  Ou  seja,  atentando-se  ao  critério  da
razoabilidade, incumbe ao Magistrado, observando as especificidades do
caso concreto e, ainda, considerando as condições financeiras do agente e
a situação da vítima,  arbitrar  valor  de forma que não se torne fonte de
enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos
fins ao qual se propõe. 

Em outras palavras, “A indenização por dano moral deve
proporcionar  ao  lesado  satisfação  em  justa  medida,  de  modo  que
produza impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de igual e
novo  atentado,  sem  significar  um  enriquecimento  sem  causa  da
vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-37.2012.815.0981;  Terceira  Câmara
Especializada Cível;  Relª  Desª Maria das Graças Morais  Guedes;  DJPB
30/07/2014; Pág. 12) - destaquei. 

Acerca da matéria, julgado deste Sodalício: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  INCLUSÃO  INDEVIDA NO SERASA.  SERVIÇO
CANCELADO.  COBRANÇA  INDEVIDA.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTEÇA.
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DESPROVIMENTO  DO  APELO.  [...].  Para  a  fixação  do
valor  da  indenização  por  dano  moral,  além  das
peculiaridades  de  cada  caso  em  concreto,  deve  o
julgador  se  ater  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  bem  como  observar  a  natureza
jurídica da indenização. Valor fixado na origem deve ser
mantido.  Desprovimento  do  recurso.  (TJPB;  AC
001.2010.011.632-4/001;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  16/04/2013;
Pág. 9). - destaquei.

Diverso  não  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. DANO
À  IMAGEM.  DIREITO  À  INFORMAÇÃO.  VALORES
SOPESADOS.  OFENSA  AO  DIREITO  À  IMAGEM.
REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM  REPARATÓRIO.  VALOR  EXORBITANTE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)  Mesmo sem
perder  de  vista  a  notória  capacidade  econômico-
financeira da causadora do dano moral, a compensação
devida, na espécie, deve ser arbitrada com moderação,
observando-se a razoabilidade e a proporcionalidade, de
modo a não ensejar enriquecimento sem causa para o
ofendido. (...)  5.  Nesse  contexto,  reduz-se  o  valor  da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente  provido.
(STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;  RJ;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.  15/03/2012;  DJE
21/03/2012) - destaquei.  Desse modo, atento aos critérios
da  razoabilidade  e  Apelação  Cível  nº  0000909-
72.2014.815.0191  10  da  proporcionalidade,  tenho  que  a
verba indenizatória fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
quantia  que  considero  suficiente  para  compensar  o
inconveniente sofrido, funcionando, ainda, como um fator de
desestímulo à reiteração da conduta ora analisada, pois fará
com  que  o  demandado  adote  medidas  para  evitar  a
repetição de atos de tal natureza. - destaquei.

Destarte, pela conjugação dos elementos que se encontram
na  presente  controvérsia,  entende-se  de  inequívoca  razoabilidade  e
proporcionalidade, arbitrar o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título
de danos morais. 

                       DISPOSITIVO

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO,  para
condenar o Banco Cifra S/A ao pagamento de indenização na quantia de
R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  título  de  dano  moral,  corrigidos
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monetariamente  a  partir  dessa  decisão  (Súmula  362  do  STJ),
acrescentados  de  juros  moratórios  a  contar  da  data  do  evento  danoso
(Súmula 54 do STJ).  Ato contínuo, com base no art. 85, § 2º, do NCPC,
condeno  o  apelado  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios
sucumbenciais no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento
(Relator),  Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio da Cruz, a
Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça.  

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

            Juiz Carlos Antônio Sarmento 
                     Relator Convocado
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